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A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Tanabi poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.tanabi.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/tanabi
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

E N T ID A D E S

P r e f e i t u r a  Mu n i c i p a l  d e  T a n a b i
CNPJ 45.157.104/0001-42
Rua Dr Cunha Jr, 242
Telefone: (17) 3272-9000
Site: www.tanabi.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/tanabi

C â m a r a  Mu n i c i p a l  d e  T a n a b i
CNPJ 51.853.687/0001-49
Rua José Siriani, 933
Telefone: (17) 3274-2113 / 3274-2114
Site: www.tanabi.sp.leg.br

SUMÁRIO

Poder Executivo 2 ............................................................................. 
Atos Oficiais 2 ............................................................................. 

Decretos 2 .............................................................................. 
Licitações e Contratos 5 ............................................................ 

Revogação / Anulação 5 ......................................................... 
Homologação / Adjudicação 6 ................................................ 
Atas de Sessões 8 ................................................................... 
Notificação 14 ......................................................................... 

Secretaria Municipal da Educação 16 ............................................ 
Atos Oficiais 16 ........................................................................... 

Outros atos oficiais 16 ............................................................ 

Sexta-feira, 20 de fevereiro de 2026                                                  Ano VIII | Edição nº 1459A                                                                      Página 1 de 26



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
MUNICÍPIO DE TANABI

Conforme Lei Municipal 2.984, de 12 de junho de 2019

Sexta-feira, 20 de fevereiro de 2026 Ano VIII | Edição nº 1459A Página 2 de 26

Município de Tanabi - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO MUNICIPAL Nº. 5.505/2026.

O b j e t o :  D i s p õ e  s o b r e  a
nomeação  de  membros  para  a
Gestão  2023-2026  do  Conselho
Municipal de Acompanhamento e
Controle  Social  do  Fundo  de
Manutenção  e  Desenvolvimento
d a  E d u c a ç ã o  B á s i c a  e  d e
Valorização  dos  Profissionais  da
Educação  (CACS-FUNDEB),  e  dá
outras providências.

ALEXANDRE  SILVEIRA  BERTOLINI,  Prefeito  do
Município de Tanabi, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições que lhe foram conferidas por lei, e;

CONSIDERANDO, a Lei Federal nº. 14.113, de 25 de
dezembro  de  2020,  que  dispõe  sobre  o  Novo  Conselho
Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e
de  Valorização  dos  Profissionais  da  Educação  (CACS-
FUNDEB);

CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 3.151, de 25 de
março de 2021,  que “Dispõe sobre a  reestruturação do
Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social
do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básica  e  de  Valorização  dos  Profissionais  da  Educação
(CACS-FUNDEB), em conformidade com o artigo 212-A da
Constituição  Federal,  regulamentado  na  forma  da  Lei
Federal nº 14.113/2020, de 25 de dezembro de 2020”;

CONSIDERANDO  a  Ata  da  reunião  do  Conselho
Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e
de  Valorização  dos  Profissionais  da  Educação  (CACS-
FUNDEB)  realizada  na  data  de  29  de  julho  de  2025;

CONSIDERANDO o Ofício SMEC nº 15/2026, expedido
pela Secretaria Municipal de Educação e protocolado sob o
nº 67/2026, por meio do qual se solicita a reorganização da
composição do Conselho Municipal de Acompanhamento e
Controle  Social  do  FUNDEB (CACS-FUNDEB),  referente  à
Gestão  2023-2026,  em  razão  da  necessidade  de
substituição  e  atualização  de  determinados  membros;

DECRETA:
Art. 1º. Ficam nomeados os membros do Conselho

Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e
de  Valorização  dos  Profissionais  da  Educação  (CACS-
FUNDEB), para a Gestão 2023/2026, em conformidade com
a  Lei  Federal  nº.  14.113/2020  e  a  Lei  Municipal  nº.
3.151/2021, os seguintes membros, com seus respectivos
suplentes:

I - Representante indicado pelo Poder Executivo
Titular: Antonio João Targa – RG. 9.139.491-0 SSP/SP;

CPF. ***875838**;
Suplente:  João Paulo da Silveira –  RG.  29.544.837-4

SSP/SP; CPF. ***197148**.
II  -  Representante  da  Secretaria  Municipal  da

Educação indicado pelo Poder Executivo
Titular: Marta Perpetua Galvani Poloto Rodrigues - RG

25.594.733-1; CPF. ***889198**;
Suplente:  Edicarlos  Mellin  –  RG.  26.672.138-2;  CPF.

***088498**.
III - Representante dos Professores da Educação

Básica Publica do Município
Titular:  Janaina  Aparecida  Berger  Sevilha  Tofanelli  –

RG. 33.958.101-3 SSP/SP; CPF. ***136768**;
Suplente:  Egler  Aparecida  Freschi  Mussio  –  RG.

20.270.249-2 SSP/SP; CPF. ***902498**.
IV  -  Representante  dos  Diretores  das  Escolas

Publicas Municipais
Titular:  Glauce  Cristina  Furtado  –  RG.40.202.249-X

SSP/SP; CPF. ***602138**;
Suplente:  Mar ina  Moraes  de  V i lhena  –  RG.

17.519.653-9  SSP/SP;  CPF.  ***913018**.
V  -  Representante  dos  Servidores  Técnico-

Administrativos  das  Escolas  Básicas  Públicas
Ti tu lar :  Andreza  A lves  Mart ins  Moi t inho  –

RG.42.221.591-0  SSP/SP;  CPF.  ***235588**;
Suplente:  Adriano  César  de  Souza  Castejon  –  RG.

32.454.329-3 SSP/SP; CPF.***741568**.
VI  -  Representantes  dos  Pais  de  Alunos  da

Educação Básica Publica
Titular:  Karine Maia Bonfim -  RG.29.322.624-6 SSP/SP;

CPF. ***767248**;
Titular:  Erika  Fabiana  Gasparine  Pires  –  RG.

25.567.335-8  SSP/SP;  CPF.  ***651218**;
Suplente:  Ana  Cristina  Magalhães  Piffer  Carvalho  –

RG.29.617.098-7  SSP/SP;  CPF.  ***515018**;
Suplente: Magda Tatiane Paulo Alves Rodrigues – RG.

42.221.453-X SSP/SP; CPF. ***969008**.
VII - Representante dos Estudantes da Educação

Básica Publica
Educação  de  Jovens  e  Adultos  -  EJA  –  Rede

Municipal
Titular: Jucelânia Menezes da Silva – RG. 67.577.374-X

SSP/SP; CPF. ***152381**;
Suplente: José Damião do Nascimento – RG. 6.533.399

SSP/AL; CPF. ***277384**.;
VIII - Representante dos Estudantes da Educação

Básica Pública Ensino Médio – Rede Estadual
Titular:  Caroline Gil  Liso  –  RG 57.103.720-3 SSP/SP;

CPF. ***692918**;
Suplente: Albert Acedo Hernandes – RG 59.080.195-8;

CPF. ***305278**.
IX  -  Representante  do  Conselho  Municipal  da

Educação
Titular: Carla Carolina das Neves – RG. 47.124.689-X;
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CPF. ***340498**;
Suplente:  Janemeire  de  Cássia  da  Silveira  –  RG.

17.406.207 SSP/SP; CPF. ***507568**.
X - Representante do Conselho Tutelar
Titular: Aparecida Romano Berger – RG. 10.964.547-9

SSP/SP; CPF. ***842238**;
Suplente:  Silvia  Cristina  Andreazzi  Verissímo  –  RG.

24.232.646-8; CPF. ***978918**.
XI  -  Representantes  de  Organizações  da

Sociedade  Civil
Titular:  Brisa Socio – RG. 25.417.248-9 SSP/SP; CPF.

***186248** (Rotary Club);
Suplente:  Gisela  Cristina  Maschio  Marques  –

RG.23.177.671-8;  CPF.  ***358478**  (Rotary  Club);
Titular: Maria Cristina da Silva Alves – RG. 8.881.661-8

SSP/SP; CPF ***832158** (Lions Club);
Suplente: Ângela Maria Abra – RG. 16.517.325-7 SSP/S;

CPF. ***819108** (Lions Club).
Art. 2º. As atribuições e competências do Conselho

Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e
de  Valorização  dos  Profissionais  da  Educação  (CACS-
FUNDEB)  estão  estabelecidas  na  Lei  Municipal  nº.
3.151/2021.

Art.  3º.  O  exercício  do  mandato  de  membro  do
Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social
do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básica  e  de  Valorização  dos  Profissionais  da  Educação  –
Conselho  do  FUNDEB  será  gratuito  e  considerado  de
relevante interesse público.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Art.  5º.  Ficam revogadas  todas  as  disposições  em
contrário, especialmente o Decreto Municipal nº. 4.825 de
26 de janeiro de 2023.

Prefeitura Municipal de Tanabi,
Em 19 fevereiro de 2026.

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI
Prefeito do Município

Registrado e Publicado na
Secretaria, data supra
Daniele de Castro Figueiredo Martins
Secretária Municipal dos Negócios Jurídicos.
Thales Facipieri Castro
Secretário Municipal da Administração.

...........................................................................................................
DECRETO MUNICIPAL Nº. 5.506/2026.

Objeto:  Dispõe sobre nomeação
dos  membros  do  Conselho
Munic ipa l  de  Educação  do
Município  de  Tanabi,  Estado  de
S ã o  P a u l o ,  d a n d o  o u t r a s
providências.

ALEXANDRE  SILVEIRA  BERTOLINI,  Prefeito  do
Município de Tanabi, Estado de São Paulo, no uso de suas

atribuições que lhe foram conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO,  a  Lei  Municipal  1.529  de  26  de

junho de 1997, alterada pela Lei Municipal 2.612 de 08 de
outubro de 2014,

CONSIDERANDO,  que  o  Conselho  Municipal  de
Educação é órgão normativo, consultivo e deliberativo do
Sistema Municipal de Educação;

CONSIDERANDO,  que  as  atribuições  do  Conselho
Municipal de Educação são normatizadas pelo artigo 4º, da
Lei Municipal 1.529/1997;

CONSIDERANDO, que o mandato de cada conselheiro
é de 3 (três) anos, nos termos do artigo 6º, da Lei Municipal
2.612/2014, justificando-se o interesse público;

CONSIDERANDO  o  Ofício  SMEC  nº  14,  de  02  de
fevereiro de 2026, protocolado sob nº 66/2026, por meio do
qual  a  Secretaria  Municipal  de  Educação  solicita  a
atualização  da  composição  do  Conselho  Municipal  de
Educação  para  o  triênio  2025/2027,  em  razão  da
desistência de participação formalizada por alguns de seus
membros;

DECRETA:
Art.  1º.  Ficam  nomeados  para  constituírem  o

Conselho Municipal de Educação do Município de Tanabi,
para o triênio 2025/2027, os seguintes membros titulares e
suplentes:

I – Representantes do Poder Público Municipal
Titular: Janaína Aparecida Berger Sevilha Tofanelli – RG

nº. 33.958.101-3 SSP/SP; CPF nº. ***136768**;
Suplente:  Matheus  Vinícius  Paixão  Pitelli  –  RG  nº.

41.749.868-8 SSP/SP; CPF nº. ***586178**.
II  – Representantes da Secretaria Municipal de

Educação
Titular: Marta Perpetua Galvani Poloto Rodrigues – RG

nº. 25.594.733-1 SSP/SP; CPF nº. ***889198**;
Suplente:  Carla  Carolina  das  Neves  –  RG  nº.

47.124.689-X; CPF nº. ***340498**.
III – Representantes da Educação Básica – Ensino

Fundamental I
Titular:  Elenir  Fernandes  Martins  da  Silva  –  RG  nº.

18.381.216-5 SSP/SP; CPF nº. ***344198**;
Titular:  Luciana  Maria  de  Campos  Tabuti  –  RG  nº.

22.584.416-3 SSP/SP; CPF nº. ***106618**;
Suplente: Laís Alves de Paula – RG nº. 45.820.918-7

SSP/SP; CPF nº. ***840918**;
Suplente:  Elen  Paula  Ambrózio  Brizoti  –  RG  nº.

29.544.068-5 SSP/SP; CPF nº. 258.603.388-10
IV – Representantes da Educação Básica – Ensino

Fundamental II
Titular: Antonio Marcos Marcato – RG nº. 32.414.078-2

SSP/SP; CPF nº. ***988548**;
Titular:  Mauriceia  Carvalho  Souza  –  RG  nº.

29.213.620-1  SSP/SP;  CPF  nº.  304.325.558-31.
Suplente:  Luciene  de  Oliveira  Sevilha  –  RG  nº.

20.015.805-3 SSP/SP; CPF nº. ***507638**;
Suplente:  Gisel i  Mara  Rubio  Gomes  –  RG  nº.

21.997.038-5 SSP/SP; CPF nº. ***902448**.
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V  –  Representantes  dos  Especialistas  da
Educação  Básica  -  Ensino  Fundamental  I

Titular: Selma de Cássia Berger – RG nº. 17.520.584-x
SSP/SP; CPF nº. ***299168**;

Suplente: Luciana Caroline Cambiaghi de Castro – RG
nº. 40.422.925-6 SSP/SP; CPF nº. ***855028**.

VI  –  Representantes  dos  Especialistas  da
Educação  Básica  -  Ensino  Fundamental  II

Titular:  Thalita Longo Pereira –  RG nº.  32.142.147-4
SSP/SP; CPF nº. ***406188**;

Suplente:  José  Adolfo  Mariani  Neto  –  RG  nº.
40.229.590-0  SSP/SP;  CPF  nº.  ***803678**.

VII  –  Representantes  da  Educação  Básica  –
Ensino Infantil

Titular: Adriana Munhoz Lopes – RG nº. 25.873.737-2
SSP/SP; CPF nº. ***463648**;

Titular:  Ângela  Maria  Abra  –  RG  nº.  16.517.325-7
SSP/SP; CPF nº. ***819108**;

Suplente:  Ligia  Maria  Brussi  –  RG  nº.  24.842.777-5
SSP/SP; CPF nº. ***637738**;

Suplente:  Débora  Cristina  Cristianotti  –  RG  nº.
26.672.307-x  SSP/SP;  CPF  nº.  ***735818**.

VII I  –  Representante  do  Sindicato  dos
Profissionais do Quadro Magistério Público Municipal

Titular: Cláudia Siméia Forones – RG nº. 22.582.063-8
SSP/SP; CPF nº. ***740318**;

Suplente: Cláudia Aparecida Versuti  Molina – RG nº.
16.524.129-9 SSP/SP; CPF nº. ***350001**.

IX  –  Representantes  de  Pais  de  Alunos  das
Escolas Públicas Municipais

Titular:  Karine  Maia  Bonfim  –  RG  nº.  29.322.642-6
SSP/SP;  CPF  nº.  ***767248**;

Suplente:  Natália  Coin  Manzini  Costalonga –  RG nº.
40.021.878-1 SSP/SP; CPF nº. ***163368**.

X  –  Representantes  do  Poder  Legislativo
Municipal

Titular:  Gláucia  Franciani  Lechado Leardini  –  RG nº.
42.221.871-6 SSP/SP; CPF nº. ***371958**;

Suplente: Celso Tarifa de Lima – RG nº.  22.301.668
SSP/SP; CPF nº. ***061419**.

Art. 2º. A função exercida no Conselho será gratuita e
considerada de relevante interesse público.

Art.  3º.  Após  a  posse  dos  membros  do  referido
Conselho, o mesmo através de processo eletivo, escolherá
o Presidente, Vice-Presidente e o Secretário Geral.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Art.  5º.  Ficam revogadas  todas  as  disposições  em
contrário, especialmente o Decreto Municipal nº. 5.240, de
02 de dezembro de 2024 e o Decreto Municipal nº 5.317,
de 28 de abril de 2025.

Prefeitura do Município de Tanabi,
Em 19 de fevereiro de 2026.

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI
Prefeito do Município

Registrado e Publicado na

Secretaria, data supra
Daniele de Castro Figueiredo Martins
Secretária Municipal dos Negócios Jurídicos.
Thales Facipieri Castro
Secretário Municipal da Administração.

...........................................................................................................
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DESPACHO DE REVOGAÇÃO
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
CONCORRENCIA PÚBLICA

 
 
ASSUNTO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 
instalação de braços de luz na rede de iluminação pública, com fornecimento de material 
e equipamentos necessários, conforme as especificações técnicas contidas no projeto 
básico e/ou executivo, com todas as suas partes, desenhos, especificações e outros 
complementos. 
 

 
 

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI
DE SÃO PAULO, no uso das atribuições que me são conferidas, em consonância com os 
princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, 
do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da 
transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao 
edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, 
da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional 
sustentável, assim como as disposições do
1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro)
público e evitar prejuízos a este Município de 
Administração poderá, excepcionalmente, rever seus atos, por razões de conveniência e 
oportunidade; considerando, ainda, a Súmula nº 473 do STF: “A 
anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornem ilegais, porque deles 
não se original direitos; ou revogá
respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação 
judicial”, REVOGO, a Concorrência
 

 
TANABI, 

 
ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI

 
refeitura do Município de Tanabi

Estado de São Paulo 
RUA DR.CUNHA JUNIOR, 242 – FONE: (17) 3272-9000 – FAX (17)3272-9002 - CEP 15170

Site: www.tanabi.sp.gov.br       e-mail: licitacao@tanabi.sp.gov.br

 
DESPACHO DE REVOGAÇÃO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 018/2026 
CONCORRENCIA PÚBLICA Nº. 004/2026. 

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 
braços de luz na rede de iluminação pública, com fornecimento de material 

e equipamentos necessários, conforme as especificações técnicas contidas no projeto 
básico e/ou executivo, com todas as suas partes, desenhos, especificações e outros 

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI, PREFEITO DO MUNICIPIO DE TANABI, ESTADO 
no uso das atribuições que me são conferidas, em consonância com os 

princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, 
se público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da 

transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao 
edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, 

proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional 
sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 

trodução às Normas do Direito Brasileiro), a fim de preservar o interesse 
público e evitar prejuízos a este Município de Tanabi; considerando, ainda, que a 
Administração poderá, excepcionalmente, rever seus atos, por razões de conveniência e 

considerando, ainda, a Súmula nº 473 do STF: “A Administração pode 
anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornem ilegais, porque deles 
não se original direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, 

ireitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação 
Concorrência Pública nº. 004/2026. 

TANABI, 20 DE FEVEREIRO DE 2026. 
 
 
 

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI 
PREFEITO DO MUNICÍPIO  

refeitura do Município de Tanabi 
CEP 15170-000 

mail: licitacao@tanabi.sp.gov.br 

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 
braços de luz na rede de iluminação pública, com fornecimento de material 

e equipamentos necessários, conforme as especificações técnicas contidas no projeto 
básico e/ou executivo, com todas as suas partes, desenhos, especificações e outros 

DE TANABI, ESTADO 
no uso das atribuições que me são conferidas, em consonância com os 

princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, 
se público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da 

transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao 
edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, 

proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional 
Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 

, a fim de preservar o interesse 
; considerando, ainda, que a 

Administração poderá, excepcionalmente, rever seus atos, por razões de conveniência e 
Administração pode 

anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornem ilegais, porque deles 
los, por motivo de conveniência ou oportunidade, 

ireitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação 

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Revogação / Anulação
Revogação / Anulação
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           Prreeffeeiittuurraa  ddoo  MMuunniiccííppiioo  ddee  TTaannaabbii  
Estado de São Paulo 

RUA DR.CUNHA JUNIOR, 242 – FONE: (17) 3272-9000 – FAX (17)3272-9002- CEP 15170-000 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 008/2026 DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2026 
  
 
 

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TANABI, ESTADO DE SÃO PAULO, usando de suas atribuições legais, com fulcro 
no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 5.045, de 
17 de janeiro de 2024, e de acordo com as condições estabelecidas no Aviso de 
Contratação Direta, e, ainda, de acordo com a Ata, realizada no dia 15/02/2026, às 
15h00, que, não havendo manifestação quanto à interposição de recurso, sagraram-
se vencedoras do certame as EMPRESAS: POWER MOTORS RP LTDA., CNPJ nº 
49.840.746/0001-00, com sede na Avenida Amelia Scarpelli Colombo nº 1132 – 
Bairro Residencial Setsul II – CEP 15.081-624 – São Jose do Rio Preto – SP, pelo 
valor total de R$ 34.900,00 (trinta e quatro mil e novecentos reais) e REALT 
RETIFICA DE MOTORES LTDA., CNPJ nº 30.995.031/0001-90, com sede na 
Avenida Faiez Nametalah Tarraf nº 980 – Bairro Jardim São Marco – CEP 15.081-
140 – São Jose do Rio Preto – SP, pelo valor total de R$ 75.010,00 (setenta e cinco 
mil e dez reais), ADJUDICO o objeto ao vencedor e HOMOLOGO o resultado da 
Dispensa de Licitação nº 001/2026, bem como AUTORIZO a realização das 
respectivas despesas.  

 
TANABI, 20 DE FEVEREIRO DE 2026. 

  
 
 
 

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TANABI 

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 017/2026 DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2026 
  
 
 

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TANABI, ESTADO DE SÃO PAULO, usando de suas atribuições legais, com fulcro 
no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 5.045, de 
17 de janeiro de 2024, e de acordo com as condições estabelecidas no Aviso de 
Contratação Direta, e, ainda, de acordo com a Ata, realizada no dia 11/02/2026, às 
15h00, que, não havendo manifestação quanto à interposição de recurso, sagrou-se 
vencedora do certame a EMPRESA CAMBIAGHI E BIRELLO ENGENHARIA 
LTDA., CNPJ nº 22.308.192/0001-30, com sede na Rua Joaquim Bernardino Da 
Silva Pereira nº 668 – Bairro São Luiz – CEP 15.606-200 – Fernandópolis – SP, pelo 
valor total de R$ 28.900,00 (vinte e oito mil e novecentos reais), ADJUDICO o objeto 
ao vencedor e HOMOLOGO o resultado da Dispensa de Licitação nº 002/2026, bem 
como AUTORIZO a realização das respectivas despesas.  

 
TANABI, 20 DE FEVEREIRO DE 2026. 

  
 
 
 

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TANABI 
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